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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir comissão para elaborar o Programa de Integridade da UFSC e 
estruturar sua posterior implementação, execução e monitoramento. 

Art. 2º Designar os servidores relacionados a seguir para, sob a coordenação da 
primeira, compor a comissão mencionada no art. 1º: 

I – Monique Regina Bayestorff Duarte; 

II – Mônica Beppler Kist; e 

III – Lucas dos Santos Matos. 

Art. 3º A comissão terá o prazo de 90 (noventa dias) para a conclusão dos 
trabalhos 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 
da UFSC. 
 
 

 
 

UBALDO CESAR BALTHAZAR 
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